
 

 

 

 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 
Conselho Universitário 
Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas 

 

 

 

Rua Prof. José Seabra de Lemos, nº 316 – Recanto dos Pássaros – Barreiras - Bahia – Brasil 
CEP: 47808-021 | Telefone: 55 (77) 3614-3584 | e-mail: orgaossuperiores@ufob.edu.br 

Página 1 de 3 

 
DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 133,  

DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Declaro que aprovo, AD REFERENDUM à Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e 

Ações Afirmativas - CEAA, assessora ao Conselho Universitário da Universidade Federal 

do Oeste da Bahia, o TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO EDITAL PROAE/UFOB 

Nº 09/2025 - Processo Seletivo Simplificado Para Composição da Equipe do Projeto Afirmasus – 

UFOB; Considerando a necessidade de excluir a alínea “c) Comprovante de conta bancária corrente em 

nome da pessoa candidata” do item 5.2 do referido Edital, para atender ao comunicado do Ministério 

da Saúde retirando a necessidade do comprovante de conta bancária como definido no item 5.2; e, 

Atendendo ao encaminhamento da Diretoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis – 

DIRAE da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis – PROAE, Processo 

23520.012194/2025-89, conforme anexo. 

 
 

 

 

 

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas

https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/concessao-de-novos-auxilios/2022/informacoes/Resultado_Final_EDITAL_PROAE_NC2BA_04.2022_assinado3.pdf
https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/concessao-de-novos-auxilios/2022/informacoes/Resultado_Final_EDITAL_PROAE_NC2BA_04.2022_assinado3.pdf
https://sig.ufob.edu.br/sipac/protocolo/processo/movimentacao/devolucao.jsf#this
https://sig.ufob.edu.br/sipac/protocolo/processo/movimentacao/devolucao.jsf#this
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO EDITAL PROAE/UFOB Nº 09/2025 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO EDITAL PROAE/UFOB Nº 

09/2025 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA COMPOSIÇÃO DA 

EQUIPE DO PROJETO AFIRMA SUS – UFOB 
 

 

A Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, por meio da Câmara de Ensino, Assuntos 

Estudantis e Ações Afirmativas – CEAA, assessora ao Conselho Universitário, torna público 

o TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO EDITAL PROAE/UFOB Nº 09/2025 - Processo 

Seletivo Simplificado Para Composição da Equipe Do Projeto Afirmasus – UFOB, 

conforme aprovado pela DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 133, 

DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025, sob a gestão da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos 

Estudantis – PROAE, nos seguintes termos: 

 

1) , excluir a alínea c) do item 5.2, para atender ao comunicado do Ministério da Saúde 

retirando a necessidade do comprovante de conta bancária como definido no 

item 5.2, com a consequente renumeração das alíneas desse item. 

 

Onde se lê: 
5.2. A pessoa candidata deverá anexar em formato PDF os documentos exigidos: 

(...) 

c) Comprovante de conta bancária corrente em nome da pessoa candidata; 

(...) 

 

Leia-se: 
5.2. A pessoa candidata deverá anexar em formato PDF os documentos exigidos: 

a) Documento oficial de identificação com foto; 

b) CPF;  

c) Comprovação de pertencimento a grupo socialmente vulnerabilizados: 
Autodeclaração racial ou identidade de gênero ou declaração de 
pertencimento etnico (indígena, quilombola, cigana) ou PCD, quando 
aplicável conforme modelos descritos nos anexos I a VI, podendo ser 
substituída por comprovação semelhante de igual valor (a exemplo, o 
Registro Nacional Indígena, relatório médico, entre outros). Para pessoas 
refugiadas, serão aceitos Carteira de Registro Nacional Migratório - CRNM, 
vinculado à situação de refúgio, ou Documento de Identidade Estrangeira 

https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/concessao-de-novos-auxilios/2022/informacoes/Resultado_Final_EDITAL_PROAE_NC2BA_04.2022_assinado3.pdf
https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/concessao-de-novos-auxilios/2022/informacoes/Resultado_Final_EDITAL_PROAE_NC2BA_04.2022_assinado3.pdf
https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/concessao-de-novos-auxilios/2022/informacoes/Resultado_Final_EDITAL_PROAE_NC2BA_04.2022_assinado3.pdf
https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/concessao-de-novos-auxilios/2022/informacoes/Resultado_Final_EDITAL_PROAE_NC2BA_04.2022_assinado3.pdf
https://www.google.com/search?sca_esv=ad06492741db6b4e&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR858BR858&q=Carteira+de+Registro+Nacional+Migrat%C3%B3rio+%28CRNM%29&sa=X&ved=2ahUKEwjj24iIstmQAxW2K7kGHbTTMZcQxccNegQIEBAB&mstk=AUtExfBhkCcWHQMKvNVQ9FAWP5zxJo30n5CT6SEXWhT5prKO5nopzKDP4L_R32kCL1X3aOFG9QnoZ7_jnfyxcUbnRpmTqX5HP6dbXIxaf9UfZrQu9EYRa9abDKq4wUVVVqjTd6U&csui=3
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(Registro Nacional do Estrangeiro - RNE), vinculado a situação de refúgio, 
dentro do prazo de validade ou outra documentação de igual valor;  

d) No momento da inscrição, a pessoa candidata deve anexar, quando for o 
caso, a documentação comprobatória referente à categoria de concorrência 
escolhida (comprovante de matrícula, comprovação de atuação em 
atividades no SUS, entre outras).  

 
 

Barreiras-BA, 6 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA 
Vice-Reitor 

Responsável pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis 

https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/concessao-de-novos-auxilios/2022/informacoes/Resultado_Final_EDITAL_PROAE_NC2BA_04.2022_assinado3.pdf
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